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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL 027/2025 

(Processo Administrativo n.° P A 070/2025) 
 

Torna-se público que o Município de São Luís do Piauí, Estado do Piauí, através da Secretaria 

Municipal de Saúde realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço) na 

hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, com atualização do Decreto  

nº 12.343, de 30 de Dezembro de 2024 e demais legislações aplicáveis. 

Data da sessão: 10/12/2025 às 08h:00min 

Link:  www.novobbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado” 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação para “A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de limpeza de logradouros públicos no Município 

de São Luís do Piauí”. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. A contratação será feita através de lote único, conforme tabela constante no termo 

de referência. 

 

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta -se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras BBMNET disponível no 

endereçoeletrônico www.novobbmnetlicitacoes.com.br “Acesso identificado” 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

oupor seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s)anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.bll.org.br/
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2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;aquele 

que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTAINICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, carta-proposta, 

planilhas, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. Na proposta inicial não poderá haver identificação do fornecedor e deverá 

ser enviada exclusivamente em formato “pdf”, além de conter todas as especificações do 

objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de 

executaros serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O licitante deverá confeccionar, de maneira individualizada e independente, a 

proposta comercial e as planilhas de custos, incluindo todos os elementos necessários para 

análise e julgamento da proposta, em conformidade com as especificações do edital e os 

parâmetros estabelecidos pela Administração Pública, não será aceito a mera reprodução ou 

copia através de “prints” das planilhas disponibilizadas pela Administração, sendo necessária 

a apresentação de planilhas próprias que demonstrem claramente os cálculos e estimativas de 

custos. 

3.9. Os licitantes deverão apresentar Planilha Orçamentária, Planilha Resumo, 

composições de custos unitários, inclusive às composições auxiliares e complementares, com 

indicação da fonte e mês de referência dos insumos utilizados, Cronograma Físico-Financeiro, 

Memorial de Cálculo, Detalhamento de Encargos Sociais e do BDI acompanhada da declaração 

de elaboração independente de proposta. 

3.10. A proposta de licitação deverá ser composta pela carta-proposta comercial, 

incluindo todas as declarações exigidas, e pelas planilhas orçamentárias completas. A 

apresentação de apenas um desses documentos ou se inseridos de forma incompleta, não será 

considerada suficiente para o cumprimento das exigências do edital 

3.11. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.12. Há exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
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de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, o licitante deverá apresentar 

o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de 1% (um por cento) do valor 

global desta licitação, como condição de classificação de sua proposta na sua fase de análise, 

não podendo haver identificação da empresa, sob pena de desclasificação. 

3.13. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.13.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.13.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.13.3. que está ciente e concorda com as con dições contidas no Aviso de 

ContrataçãoDireta e seus anexos; 

3.13.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.13.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase anterior, o licitante melhor classificado deverá, sob pena de 

desclassificação, enviar a proposta readequada no prazo de 60 (sessenta minutos), onde 

será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares adequados. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

dadata de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
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4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

emseus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximodefinido para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

 pelaAdministração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

nãoalterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ouda área 

especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de  

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado, o qual deverá, sob pena de 
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inabilitação, encaminhar no sistema no prazo de 60 (sessenta) minutos, a contar do 
comando registrado no sistema. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

 Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver 

a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada

 de Pessoa  Jurídica do TCU 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
aliestabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
ContrataçãoDireta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)meses, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente evidamente 

justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

semmotivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

docontrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração alsaquanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

eindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado na Plataforma BBMNET e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços,sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
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procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectivanotificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

nãoomprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta ede 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação e declarações; 

8.13.2. ANEXO II – Planilha Orçamentária; 

 
São Luís do Piauí – PI, 04 de dezembro  de 2025 

 
Raimundo Renato Vicente de Araújo Sousa 

Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
HABILITAÇÃO 
1. Para a habilitação junto à COMISSÃO, o PROPONENTE, inclusive as empresas que 
constituírem consórcio, deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
Habilitação Jurídica: 
1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, em se tratando de sociedades empresariais e sociedades simples, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, e, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de nomeação da 

diretoria em exercício. 

1.1.1 Os documentos mencionados acima deverão estar acompanhados de todas as suas 

alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação. 

1.2 Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de nomeação da diretoria em exercício. 

1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Nota: 

Empresas em consórcio deverão apresentar os documentos mencionados nos itens 

1.1 a 1.3, anteriores, referentes a cada consorciada 

 

Regularidade Fiscal: 

1.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 

CNPJ/MF; 

1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do PROPONENTE, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do PROPONENTE, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto à Dívida 

Ativa – ou outras equivalentes na forma da lei – expedidas, em cada esfera de governo, pelo Órgão 

competente; 

1.7 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, mediante 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal; 

1.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria MTE 

1.421, de 12 de setembro de 2014; 

1.9 Consulta Simplificada e específica atualizada que demonstre o histórico da empresa, 

expedida pela junta comercial do Estado sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias 

que antecedem a data aprazada para abertura do procedimento 

 

Qualificação Técnica 

1.14 Certidão de Registro no Conselho Regional competente da região a que estiver vinculado o 

PROPONENTE, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação, ou seja, 
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especialização no ramo de Obras e Serviços de Engenharia. 

1.15 A capacidade técnica será exigida do responsável técnico através de Atestado de Capacidade 

Técnica ou CAT fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado registrado no órgão 

competente, no qual conste atividade com quantidades e características semelhantes ao objeto ora 

licitado. 

1.15.1 – A qualificação do profissional verificada através de, no mínimo, 01 ( um ) profissional com 

experiência em Obras e Serviços de Engenharia, através da Certidão de Registro no Conselho 

Regional competente; 

1.16 A comprovação da qualificação técnica do(s) profissional(is) exigido(s) no item anterior 
dar-se-á pela apresentação de: 
1.16.1 Cópia da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS) assinada pelo PROPONENTE ou da cópia 
da Ficha de Registro de Empregados (FRE), devidamente autenticadas em Cartório de Títulos e 
Documentos, que demonstre o vínculo empregatício do(s) profissional(ais)indicado(s). 

a) Será admitida, ainda, a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação 
de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, cuja duração seja, no mínimo, 
suficiente para a execução do objeto licitado, o qual deverá ser com firma reconhecida de ambas 
as partes; 

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa PROPONENTE, tal comprovação será feita 
por meio do ato constitutivo da mesma e Certidão do órgão competente, devidamente atualizada; 
c) O(s) profissional(is) indicado(s) será(ão) o(s) responsável(is) pela prestação do serviço 
objeto desta licitação, compondo a respectiva equipe técnica. A substituição desse(s) 
profissional(is) só será admitida, em qualquer tempo, por outro(s) que detenha(m) as mesmas 
qualificações aqui exigidas e por motivos relevantes, justificáveis pelo PROPONENTE e aceitos pela 
CONTRATANTE. 
Nota: No caso de empresas em consórcio, os documentos mencionados nos itens 1.9 a 1.13, 
anteriores, poderão ser apresentados por qualquer consorciado. 

 
Qualificação Econômico-Financeira: 
1.17 Certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do PROPONENTE que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão, bem como as certidões negativas cível, criminal e patrimonial. Caso as certidões sejam 
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas, para este certame, 
aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias da data estipulada para a abertura da sessão, 
em nome da empresa e sócios; 
1.18 O balanço patrimonial, demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social ou 
balanços gerais (art. 101 da Lei 4.322/64), já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade 
financeira da empresa. 
Os balanços apresentados poderão ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

• A documentação necessária para a comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da 

licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço Patrimonial, 

referido ao último exercício encerrado, acompanhadas da publicação em Diário Oficial do balanço 

referente ao exercício encerrado, quando se tratar de Sociedade Anônima, apresentado de acordo 

com a alínea “a” deste subitem. 

• No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação dessa documentação 

servirá também para a comprovação de enquadramento nessa condição, de DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

1.5 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) conforme determina o Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011 
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1.6 Certidão Negativa STM; 
1.7 Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
1.8 Certidão Negativa de Débitos e Inidoneidade do Tribunal de Contas da União (TCU); 

1.9 Certidão Negativa de Débitos e Inidoneidade do Tribunal de Contas do Estado (TCE). 

1.10 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público,inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.11. Declaração Conjunta, no modelo ao final do Anexo I. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(Em cumprimento à Lei Federal nº 14.133/21) 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 027/2025 PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. º 070/2025 DISPENSA Nº 027/2025 

 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº sediada (endereço 

completo), 
representada neste ato por  , CPF: _____________________DECLARA, para 
todos os fins de exercício do direito, especialmentepara participação no processo licitatório em epígrafe: 

 
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
abstendo- se de atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 

b) o enquadramento na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. Em caso afirmativo, assinalar com “x” ( ); 

c) o pleno conhecimento esubordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos 
princípios da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação 
pública; 

 
d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitadoda Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
  , de  de . 

(Município)   (data) 
 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo 
  (Representante legal da empresa) 
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TEMO DE REFERÊNCIA 

 
1. APRESENTAÇÃO 

 
 

1.1 O objetivo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Agente de Contratação e 

Comissão de Contratação, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da 

aceitabilidade das propostas, fixando para tanto, requisitos mínimos de tolerância a fim de melhor 

garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobrepreços e inexequibilidade de 

valores. 

 
1.2 Este Projeto Básico fixa, dentre outros, levantamentos das taxas praticadas no mercado para execução 

dos serviços, especificamente verificando-se o projeto de engenharia em anexo, como indicativo que 

levou o responsável pela pesquisa e levantamentos dos dados na área de influência atinente aos serviços 

objeto que deverão ser demandados, formar suporte que deve orientar a base das decisões a serem 

tomadas no decorrer do processo, conforme faculdade conferida pelo Agente de Contratação e 

Comissão de Contratação, de acordo com o caso e necessidade apresentada. 

 
1.3 O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a uma regular execução, 

conferindo suporte ao contratado para gerenciá-los sem que haja quebra de equilíbrio em curto ou 

médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas. 

 
1.4. Foram recepcionadas como neste texto transcritos todos os extratos globais ou parciais 

provenientes de pesquisa realizadas e demonstrativos no projeto de engenharia em anexo, como 

parâmetros para efeito do julgamento de valores na sessão, tomando-se por base o mercado através de 

consultas realizadas. 

 
1.5 A Comissão de Contratação deve tomar por base os preços pesquisados, aferindo-os segundo 

as cotações, não podendo sobre qualquer pretexto aceitar sobre preços inexequíveis ou preços 

excessivos para fins de contrato. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 
 

2.1. A  presente  licitação  visa  à  “A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de limpeza de logradouros públicos no 

Município de São Luís do Piauí”, nos termos, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
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2.2. O prazo de vigência da contratação é contado a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de contratação é resultado da soma da execução dos serviços 90 (noventa) dias, mais o 

recebimento provisório de 15 (quinze) dias, mais o recebimento definitivo de 30 (trinta) dias. 

 
2.2. O prazo de execução dos serviços é cronograma previsto na projeto básico, contados a partir da 

ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2.4 A licitação se dará no regime por Empreitada por preço global, na qual a Administração contrata 

a execução da obra ou do serviço por preço certo e total, conforme reza o art. 6º, inciso XXIX da 

Lei14.133/2021. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO 
 
3.1. A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência 

elaborados pela Administração Municipal, que detalham a necessidade de execução contínua de serviços 

de limpeza, varrição, capina, roçagem, recolhimento de resíduos e manutenção básica de logradouros 

públicos localizados na sede do Município de São Luís do Piauí – PI. Esses documentos definem, de forma 

clara, os quantitativos, métodos e padrões mínimos de desempenho necessários para a plena execução 

do objeto. 

 

3.2. A manutenção regular da limpeza urbana constitui serviço essencial à saúde pública, ao bem-estar da 

população e à preservação ambiental, sendo indispensável para evitar acúmulo de resíduos, proliferação 

de vetores, degradação de áreas urbanas e obstrução de vias, sarjetas e dispositivos de drenagem. O 

Município não dispõe de equipe, estrutura operacional ou equipamentos suficientes para execução direta, 

justificando a contratação especializada. 

 

3.3. A prestação adequada desses serviços melhora significativamente a conservação do espaço urbano, 

favorece a circulação de pessoas, contribui para a imagem da cidade e garante ambientes públicos 

seguros, acessíveis e visualmente organizados, em atendimento ao interesse coletivo. 

 

3.4. A contratação visa assegurar a execução eficiente e contínua de todas as etapas que compõem a 



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 

CNPJ Nº. 01.519.467/0001-05 
Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 

CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 
Email-pmslpi2016@hotmail.com  

limpeza pública, mediante equipe treinada, equipamentos adequados e acompanhamento técnico, 

garantindo qualidade, economicidade e conformidade com os princípios do planejamento, eficiência e 

interesse público. 

 

3.5. As quantidades e custos estimados foram definidos com base em levantamento das áreas a serem 

atendidas, pesquisas de preços de mercado, demandas anteriores e critérios técnicos estabelecidos pela 

Administração. As estimativas encontram-se detalhadas nas planilhas e documentos anexos que 

compõem o processo licitatório. 

 

3.6. A execução dos serviços será fiscalizada por servidor designado pela Prefeitura Municipal de São Luís 

do Piauí – PI, responsável por acompanhar as atividades, registrar medições, atestar o cumprimento das 

etapas previstas no contrato e autorizar os pagamentos conforme o desempenho efetivo da contratada. 

 
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, SOLUÇÃO COMO UM TODO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

DO SERVIÇO 
 

4.1. A contratação tem por finalidade atender à necessidade permanente de limpeza e manutenção dos 

logradouros públicos localizados na sede do Município de São Luís do Piauí – PI, garantindo ambientes 

urbanos limpos, organizados, salubres e adequados ao convívio social e ao deslocamento da população. 

 

4.2. A solução proposta consiste na execução dos seguintes serviços, conforme descrição técnica 

constante no Termo de Referência: 

a) varrição manual e/ou mecanizada de vias, praças, canteiros e calçadas; 

b) capina e roçagem manual ou mecanizada; 

c) recolhimento, carga e transporte de resíduos oriundos da limpeza urbana; 

d) limpeza de meios-fios, sarjetas e áreas de circulação; 

e) remoção de entulhos, restos vegetais e materiais correlatos; 

f) demais atividades indispensáveis ao bom estado de limpeza dos logradouros públicos. 

 

4.3. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com normas técnicas vigentes, utilizando mão 

de obra qualificada, equipamentos adequados, EPIs, materiais compatíveis com as atividades e 

acompanhamento por responsável técnico, com emissão de ART ou RRT quando aplicável. 

 

4.4. A execução ocorrerá de maneira contínua ou conforme programação da Administração, podendo 

abranger diferentes pontos da cidade, de acordo com as demandas de limpeza estabelecidas pelos 

setores competentes, respeitando a periodicidade e os padrões de qualidade definidos no contrato. 

 

4.5. A fiscalização será exercida por técnico designado pela Prefeitura Municipal, responsável pelo 

controle de qualidade, conferência dos serviços executados, medições periódicas e emissão de 



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 

CNPJ Nº. 01.519.467/0001-05 
Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 

CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 
Email-pmslpi2016@hotmail.com  

atestados para fins de pagamento, observando integralmente as condições pactuadas. 

 

4.6. Ao término da execução contratual, espera-se que os logradouros públicos apresentem melhorias 

significativas em higiene, organização urbana e salubridade, refletindo na qualidade de vida da 

população e na adequada manutenção da infraestrutura pública municipal. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

5.1 Sustentabilidade 
 
 

5.1.1 Na contratação de bens, serviços ou obras, é importante observar toda a legislação que define a 

execução dos serviços pertinentes, além da avaliação do impacto ambiental já previsto na Lei de 

Licitações. Isso significa a importância da sustentabilidade nas licitações e é necessário que sejam 

atendidas as legislações específicas para “a promoção do desenvolvimento sustentável”. 

 

5.1.2 São considerados critérios, diretrizes e práticas sustentáveis, entre outras estabelecidas no Decreto nº 

7.746/2012 em seu art. 4º: 

 
“Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI – Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VII – Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e 

nas obras; e 

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários 

de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

 
5.1.3 Os Requisitos técnicos de sustentabilidade na execução dos serviços, deverão seguir os previstos 

conforme Leis, Decretos, Instruções Normativas, Resoluções, Portarias e normas da legislação do 

IBAMA, CONAMA, Ministério do Meio Ambiente e outros órgãos/entidades competentes, que se 

constituem em critérios de sustentabilidade. 

 
5.2 Da Subcontratação 

 
 

5.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5.3  Da Garantia da contratação 
 
 

5.3.1 Exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
5.4  - Da Vistoria 

 
 

5.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 horas às 13:00 horas na Secretaria de Obras do município de São Luís do Piauí-PI. 

 
5.4.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

 
 

5.4.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
5.4.4 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por 

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 
5.4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
6.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 

6.1 Condições de execução 
 
 

6.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
 

6.1.1.1 Início da execução dos serviços: até 05 dias após a emissão da ordem de serviço; 
 
 

6.1.1.2 Será de responsabilidade da Contratada a seleção dos recursos humanos empregados na 

execução dos serviços objeto deste Termo e o cumprimento de todas as obrigações legais, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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as estabelecidas pela legislação trabalhista, convenção coletiva do trabalho e outras, não imputando 

nenhuma responsabilidade à Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí - PI; 

 
6.1.1.3. Para assegurar a qualidade dos serviços prestados, a Contratada deverá possuir pessoal qualificado e 

devidamente treinado, manter adequada política de gestão de pessoas. Os profissionais deverão ser 

integrantes dos quadros da Contratada. 

 
6.1.1.4. Competências Comportamentais: 

• Responsabilidade; 
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• Cooperação; 

• Capacidade de adaptação; 

• Dinamismo; 

• Iniciativa; 

• Bom relacionamento para trabalho em equipe; 

• Cordialidade; 

• Discrição e sigilo 
 
 

6.1.1.5. Os serviços têm o prazo de vigência conforme cronograma físico- financeiro anexo ao Projeto de 

Engenharia. 

 
6.2 Local e horário da prestação dos serviços: 

 
 

6.2.1 Os serviços serão executados nas estradas vicinais do município de São Luís do Piauí-PI, no endereço 

definido na ordem de serviço e conforme projeto de engenharia. 

 
6.2.2 Os serviços serão executados de segunda-feira a sexta-feira no horário de 08:00h às 17:00hs, 

conforme cronograma de execução da contratada. 

 
6.3  Materiais a serem disponibilizados 

 
 

6.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades para 

a perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
6.4  Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 
 

6.4.1 A contratada deverá arcar com todo material, equipamentos, deslocamento equipe técnica e todas 

as demais despesas para a execução dos serviços. 

 
6.4.2 Os serviços só serão recebidos mediante: 

 
 

6.4.2 As ART´s de responsabilidade da contratada e mediante a fiel conclusão das etapas conforme 

cronograma físico-financeiro. 
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6.4.3 O Pagamento será mediante a execução dos serviços e aprovação por parte da fiscalização do município 

conforme etapas do cronograma físico-financeiro anexo ao projeto de engenharia. 

 
6.5  Especificação da garantia do serviço 

 
 

6.5.1 O prazo de garantia dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 03 (três) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
7.6. Fiscalização 

 
 

7.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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7.7 Fiscalização Técnica 

 
 

7.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

 
7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

 
7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 
7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V); 

 
7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
7.8 Fiscalização Administrativa 

 
 

7.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
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as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 
7.9 Gestor do Contrato 

 
 

7.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 
7.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

 
7.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

 
7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
7.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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7.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E RECEBIMENTO 

 
 

8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços. 

 
8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
8.1.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
8.1.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

 
 

8.1.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 
8.1.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8.2  Do recebimento 

 
 

8.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

 
8.2.2 A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 
8.2.3 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 
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8.2.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 da lei 14.133/21 e Arts. 22, X e 23, 

X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.2.4.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

 
8.2.5 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

 
8.2.6 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.2.7 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

 
8.2.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
8.2.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 
8.2.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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8.2.11 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 
8.2.12 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
8.2.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
8.2.14 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
8.2.14 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

 
8.2.15 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.2.16 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
8.2.17 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

 
8.2.18 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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8.2.19 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
8.2.20 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

 
8.2.21 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
8.2.22 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
9.  Liquidação 

 
 

9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 
9.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

9.2.2.1 o prazo de validade; 

9.2.2.2 a data da emissão; 

9.2.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.2.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 

9.2.2.5 o valor a pagar; e 

9.2.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista referente à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução 

Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018). 

 
9.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
9.3 Prazo de pagamento 

 
 

9.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

 
9.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice INCC - Índice Nacional de Custo da Construção Civil de correção monetária. 
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9.4 Forma de pagamento 

 
 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
 

9.4.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
 

10.1  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
 

10.1.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de CONCORRÊNCIA, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
10.1.2 A execução do objeto será em parcelada, conforme prazo e condições estabelecidos cronograma 

físico-financeiro. 

 
10.2.  Critérios de aceitabilidade de preços 

 
 

10.2.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
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10.2.2 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

 
10.2.3 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

 
10.2.3.1 VALOR GLOBAL: conforme valor estimado da contratação 

 
 

10.2.3.2 custos unitários relevantes: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
 

10.3  Regime de execução 
 
 

10.3.1 O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
 

10.4  Exigências de habilitação 
 
 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 
 
 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
 

11.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 40,080.25, conforme custos unitários apostos no 

objeto e tabela deste Edital. 

 
12.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
 

12.1 As despesas com o pagamento da execução do contrato do referido objeto correrão por conta da 

classificação funcional programática e da categoria econômica dos recursos provenientes do 

Orçamento da Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí - PI, especificada abaixo, conforme art. 

92, VIII da Lei 14.133/21: 

Fonte Descrição 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
Descrição 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

Descrição 

500 
Recursos Não 
Vinculados de 
Impostos 

15.452.0371.2402.0000 
Manutenção 
da Limpeza 

Pública 
33.90.39 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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13.  SANÇÕES 
 
 

13.1. Conforme Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

14.  ASSINATURAS 
 

São Luís do Piauí – PI, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Lorival Barros Rocha 
Diretor de Departamento de Obras e Serviços Públicos 

 
 
 

 

501 
Outros Recursos 
Não Vinculados 

Pessoa 
Jurídica 



Obra
ENDEREÇO
:

Manutenção e Limpeza dos Logradouos da Sede de - São Luis do Piauí - pi

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 23,464.58 58.54 %

 2 PINTURA DE GUIA MEIO-FIO 1,446.48 3.61 %

 3 INSTALAÇÕES ELETRICAS E REDE 12,781.91 31.89 %

 4 PAISAGISMO 2,387.28 5.96 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 04/2025 - Piauí
SICRO3 - 01/2025 - Piauí
ORSE - 02/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
EMOP - 04/2025 - Rio de 
Janeiro
SCO - 04/2025 - Rio de 
Janeiro

21,44% Não Desonerado: 
Horista: 111,86%
Mensalista: 70,63%

SEDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIS DO PIAUÍ-PI

Total Geral 40,080.25
_______________________________________________________________

Bruno Lopes
Setor de Engenharia

Resumo

Total sem BDI 31,487.04
Total do BDI 8,593.21



 

Obra
ENDEREÇO: Manutenção e Limpeza dos Logradouos da Sede de - São Luis do Piauí - pi

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 23,464.58 58.54 %

 1.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 9,730.00 0.51 0.61 5,935.30

 1.2  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 m² 1,640.00 4.62 5.61 9,200.40

 1.3  98534 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL 
A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024

UN 14.00 319.67 388.20 5,434.80

 1.4  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 64.00 18.38 22.32 1,428.48

 1.5  100938 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA INTERNA 
(DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 160.00 7.55 9.16 1,465.60

 2 PINTURA DE GUIA MEIO-FIO 1,446.48 3.61 %

 2.1  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021

M 738.00 1.62 1.96 1,446.48

 3 INSTALAÇÕES ELETRICAS E REDE 12,781.91 31.89 %

3.1  83386 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 4.00 12.10 14.69 58.76

3.2  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 300.00 7.21 8.75 2,625.00

3.3  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2.00 11.98 14.54 29.08

3.4  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 25.00 10.98 13.33 333.25

3.5  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 24.00 11.27 13.68 328.32

3.6  95764 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM (1"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 8.00 20.56 24.96 199.68

3.7  72251 SINAPI CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 36.00 26.91 32.67 1,176.12

3.8  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 12.00 8.01 9.72 116.64

3.9  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 2.00 51.20 62.17 124.34

3.10  C4933 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 2.00 136.14 165.32 330.64

3.11  104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 2.00 21.50 26.10 52.20

3.12  13537 ORSE Refletor modular de Led linear para campo ou quadra, 200W, IP68 dúplo, módulos N2, 
corpo em alumínio, pintura eletrostática, proteção contra corrosão, 6500K, FP = >0.95, 
IRC = Ra>80. FL = 22.000 Luméns, VU = 50.000h, ângulo do feixe = 120º

un 16.00 240.28 291.79 4,668.64

3.13  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4.00 41.02 49.81 199.24

3.14  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 400.00 5.23 6.35 2,540.00

 4 PAISAGISMO 2,387.28 5.96 %

4.1  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024

m² 60.00 20.62 25.04 1,502.40

4.2  3316 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / 
areia), espessura 2,5 cm

m² 12.00 38.92 47.26 567.12

4.3  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m² 12.00 12.83 15.58 186.96

4.4  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 12.00 8.98 10.90 130.80

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 04/2025 - Piauí
SICRO3 - 01/2025 - Piauí
ORSE - 02/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
EMOP - 04/2025 - Rio de 
Janeiro
SCO - 04/2025 - Rio de 
Janeiro

21,44% Não Desonerado: 
Horista: 111,86%
Mensalista: 70,63%

SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LUIS DO PIAUÍ-PI

Total Geral 40,080.25
_______________________________________________________________

Bruno Lopes
Setor de Engenharia

Orçamento Sintético

Total sem BDI 31,487.04
Total do BDI 8,593.21

 



Obra
ENDEREÇO
:

Preparo pra os Festeiros do Padroeiro São Luís Gonzaga - São Luis do 
Piauí - pi

Item Código Banco Descrição Und Comp. Larg. Altura Total Total Geral

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)  Av. Luis Borges de Sousa m² 540 7.00 3,780.00

Av. José Leôncio de Barros m² 350 7.00 2,450.00

Praças Locais m² 500 7.00 3,500.00

 1.2  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

m² 1390 1.00 1,390.00

250 1.00 250.00

 1.3  98534 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 
IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024

UN 14.00
14.00

1.4  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 8 8.00 64.00

1.5  100938 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA INTERNA 
(DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM
160.00

 2 PINTURA DE GUIA MEIO-FIO

 2.1  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021

M 1640 0.45 738.00 738.00

 3 INSTALAÇÕES ELETRICAS E REDE

3.1  83386 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 4.00

3.2  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M
300.00

3.3  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2.00

3.4  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M
25.00

3.5  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M
24.00

3.6  95764 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM 
(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN
8.00

3.7  72251 SINAPI CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 36.00

3.8  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 12.00

3.9  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 2.00

3.10  C4933 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 2.00

3.11  104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN
2.00

3.12  13537 ORSE Refletor modular de Led linear para campo ou quadra, 200W, IP68 dúplo, módulos 
N2, corpo em alumínio, pintura eletrostática, proteção contra corrosão, 6500K, FP 
= >0.95, IRC = Ra>80. FL = 22.000 Luméns, VU = 50.000h, ângulo do feixe = 120º

un
16.00

3.13  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN
4.00

3.14  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M
400.00

 4 PAISAGISMO

4.1  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024

m² 60.00

4.2  3316 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / 
cal / areia), espessura 2,5 cm

m² 12.00

4.3  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 12.00

4.4  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 12.00

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 04/2025 - Piauí
SICRO3 - 01/2025 - Piauí
ORSE - 02/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
EMOP - 04/2025 - Rio de 
Janeiro
SCO - 04/2025 - Rio de 
Janeiro

21,44% Não Desonerado: 
Horista: 111,86%
Mensalista: 70,63%

SEDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIS DO PIAUÍ-PI

_______________________________________________________________
Bruno Lopes

Setor de Engenharia

9,730.00

1,640.00

Memória



ENDEREÇO
:

SEDE DO 
MUNICÍPIO 
DE SÃO LUIS 
DO PIAUÍ-PI

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 425.90

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1.0000000 0.51 0.51

Composição 
 Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0.0278000 3.80 0.10

Composição 
 Auxiliar

 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 
(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0.0626000 0.28 0.01

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0.0278000 14.58 0.40

MO sem LS => 0.19 LS => 0.21 MO com LS => 0.40
Valor do BDI => 0.10 0.61

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 0.61

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
m² 1.0000000 4.62 4.62

Composição 
 Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2132000 21.71 4.62

MO sem LS => 1.52 LS => 1.71 MO com LS => 3.23
Valor do BDI => 0.99 5.61

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 5.61

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98534 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024
UN 1.0000000 319.67 319.67

Composição 
 Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0.4842000 280.52 135.82

Composição 
 Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0.3966000 70.66 28.02

Composição 
 Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.0278000 21.71 87.44

Composição 
 Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.0209000 22.64 68.39

MO sem LS => 61.29 LS => 68.55 MO com LS => 129.84
Valor do BDI => 68.53 388.20

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 388.20

1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 1.0000000 18.38 18.38

Composição 
 Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1.0000000 3.80 3.80

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1.0000000 14.58 14.58

MO sem LS => 6.88 LS => 7.70 MO com LS => 14.58
Valor do BDI => 3.94 22.32

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 22.32

1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100938 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 1.0000000 7.55 7.55

Composição 
 Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0.0250000 271.50 6.78

Composição 
 Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0.0107100 72.20 0.77

MO sem LS => 0.35 LS => 0.40 MO com LS => 0.75
Valor do BDI => 1.61 9.16

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 9.16

 2 PINTURA DE GUIA MEIO-FIO 88.71

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 1.0000000 1.62 1.62

Composição 
 Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0370000 29.07 1.07

Composição 
 Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0160000 21.71 0.34

Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0.1060000 2.05 0.21

MO sem LS => 0.47 LS => 0.53 MO com LS => 1.00
Valor do BDI => 0.34 1.96

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 1.96

 3 INSTALAÇÕES ELETRICAS E REDE 1,009.10

3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  83386 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1.0000000 12.10 12.10

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1500000 27.74 4.16

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1500000 22.81 3.42

Insumo  00001873 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1.0000000 4.52 4.52

MO sem LS => 2.63 LS => 2.95 MO com LS => 5.58
Valor do BDI => 2.59 14.69

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 14.69

3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.0000000 7.21 7.21

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0390000 22.81 0.88

Mão de Obra

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
Conversão InfoWOrca

Provisórios

Transportes

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Preparo pra os Festeiros do Padroeiro São Luís Gonzaga - São Luis do Piauí - pi SINAPI - 04/2025 - Piauí

SICRO3 - 01/2025 - Piauí
ORSE - 02/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
EMOP - 04/2025 - Rio de Janeiro
SCO - 04/2025 - Rio de Janeiro

21,44% Não Desonerado: 
Horista: 111,86%
Mensalista: 70,63%

Tipo
Supressão Vegetal

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Supressão Vegetal

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Demolições / Remoções

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura para Pisos e para 
Sinalização Horizontal e Vertical
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material



Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0390000 27.74 1.08

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1.2434000 4.20 5.22

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0.0094000 3.69 0.03

MO sem LS => 0.68 LS => 0.76 MO com LS => 1.44
Valor do BDI => 1.54 8.75

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 8.75

3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1.0000000 11.98 11.98

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0476000 22.81 1.08

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0476000 27.74 1.32

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1.0000000 1.28 1.28

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1.0000000 8.30 8.30

MO sem LS => 0.83 LS => 0.93 MO com LS => 1.76
Valor do BDI => 2.56 14.54

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 14.54

3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.0000000 10.98 10.98

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1340000 22.81 3.05

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1340000 27.74 3.71

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR 
LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1.0170000 4.15 4.22

MO sem LS => 2.35 LS => 2.63 MO com LS => 4.98
Valor do BDI => 2.35 13.33

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 13.33

3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.0000000 11.27 11.27

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1190000 22.81 2.71

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1190000 27.74 3.30

Insumo  00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 1.0170000 5.18 5.26

MO sem LS => 2.09 LS => 2.33 MO com LS => 4.42
Valor do BDI => 2.41 13.68

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 13.68

3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95764 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM 

(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
UN 1.0000000 20.56 20.56

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2028000 22.81 4.62

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2028000 27.74 5.62

Insumo  00002617 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO, COM ROSCA, DIAMETRO DE 25 MM (1"), ESPESSURA DE 
1,50 MM

UN 1.0000000 6.32 6.32

Insumo  00044395 SINAPI LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, EM ALUMINIO SEM ROSCA, 
DIMENSAO DE 25 MM (1")

UN 2.0000000 2.00 4.00

MO sem LS => 3.56 LS => 3.98 MO com LS => 7.54
Valor do BDI => 4.40 24.96

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 24.96

3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  72251 SINAPI CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1.0000000 26.91 26.91

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1300000 22.81 2.96

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1300000 27.74 3.60

Insumo  00000857 SINAPI CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M 1.0200000 19.96 20.35

MO sem LS => 2.28 LS => 2.55 MO com LS => 4.83
Valor do BDI => 5.76 32.67

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 32.67

3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 1.0000000 8.01 8.01

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0660000 22.81 1.50

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2348000 27.74 6.51

MO sem LS => 2.83 LS => 3.17 MO com LS => 6.00
Valor do BDI => 1.71 9.72

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 9.72

3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
UN 1.0000000 51.20 51.20

Composição 
 Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0.0141000 230.12 3.24

Composição 
 Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1384000 27.39 3.79

Composição 
 Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1088000 21.71 2.36

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA 
RAIOS DIAMETRO = 300 MM

UN 1.0000000 41.81 41.81

MO sem LS => 2.74 LS => 3.06 MO com LS => 5.80
Valor do BDI => 10.97 62.17

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 62.17

3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C4933 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 1.0000000 136.14 136.14

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2.4000000 21.10 50.64

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
Conexões e Conduletes Aparentes

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo
Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
OUTROS ELEMENTOS

Mão de Obra



Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 1.2000000 26.85 32.22

Insumo  I2352 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M UN 1.0000000 53.28 53.28

MO sem LS => 39.11 LS => 43.75 MO com LS => 82.86
Valor do BDI => 29.18 165.32

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 165.32

3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1.0000000 21.50 21.50

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1863000 22.81 4.24

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1863000 27.74 5.16

Insumo  00000416 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 
3/4", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 1.0000000 12.10 12.10

MO sem LS => 3.27 LS => 3.65 MO com LS => 6.92
Valor do BDI => 4.60 26.10

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 26.10

3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  13537 ORSE Refletor modular de Led linear para campo ou quadra, 200W, IP68 dúplo, 

módulos N2, corpo em alumínio, pintura eletrostática, proteção contra corrosão, 
6500K, FP = >0.95, IRC = Ra>80. FL = 22.000 Luméns, VU = 50.000h, ângulo 
do feixe = 120º

un 1.0000000 240.28 240.28

Composição 
 Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1.0000000 3.80 3.80

Composição 
 Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1.0000000 3.66 3.66

Insumo  14271 ORSE Refletor modular de Led linear para campo ou quadra, 200W, IP68 dúplo, 
módulos N2, corpo em alumínio, pintura eletrostática, proteção contra corrosão, 
6500K, FP = >0.95, IRC = Ra>80. FL = 22.000 Luméns, VU = 50.000h, ângulo 
do feixe = 120º

un 1.0000000 199.22 199.22

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1.0000000 19.02 19.02

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1.0000000 14.58 14.58

MO sem LS => 15.86 LS => 17.74 MO com LS => 33.60
Valor do BDI => 51.51 291.79

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 291.79

3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 

2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1.0000000 41.02 41.02

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4860000 22.81 11.08

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4860000 27.74 13.48

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1.0000000 8.76 8.76

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1.0000000 7.70 7.70

MO sem LS => 8.53 LS => 9.55 MO com LS => 18.08
Valor do BDI => 8.79 49.81

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 49.81

3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.0000000 5.23 5.23

Composição 
 Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0290000 22.81 0.66

Composição 
 Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0290000 27.74 0.80

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1.2434000 3.01 3.74

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0.0094000 3.69 0.03

MO sem LS => 0.51 LS => 0.56 MO com LS => 1.07
Valor do BDI => 1.12 6.35

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 6.35

 4 PAISAGISMO 1,087.31

4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024
m² 1.0000000 20.62 20.62

Composição 
 Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1386000 21.71 3.00

Composição 
 Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0277000 22.64 0.62

Insumo  00003322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, 
SEM PLANTIO

m² 1.0000000 17.00 17.00

MO sem LS => 1.20 LS => 1.34 MO com LS => 2.54
Valor do BDI => 4.42 25.04

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 25.04

4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3316 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento / cal / areia), espessura 2,5 cm
m² 1.0000000 38.92 38.92

Composição 
 Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0.6000000 3.80 2.28

Composição 
 Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0.6000000 3.67 2.20

Composição 
 Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco 
cimento50 kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m 
- Confecção mecânica e transporte

m³ 0.0250000 571.62 14.29

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0.6000000 19.02 11.41

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0.6000000 14.58 8.74

MO sem LS => 10.20 LS => 11.40 MO com LS => 21.60
Valor do BDI => 8.34 47.26

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 47.26

4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
m² 1.0000000 12.83 12.83

Composição 
 Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1541000 29.07 4.47

Composição 
 Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0514000 21.71 1.11

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Luminárias Externas

Provisórios

Provisórios

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros



Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO 
INTERNO E EXTERNO

KG 1.1074000 6.55 7.25

MO sem LS => 1.86 LS => 2.08 MO com LS => 3.94
Valor do BDI => 2.75 15.58

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 15.58

4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1.0000000 8.98 8.98

Composição 
 Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1631000 29.07 4.74

Composição 
 Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0544000 21.71 1.18

Insumo  00035693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 0.2678000 11.46 3.06

MO sem LS => 1.97 LS => 2.21 MO com LS => 4.18
Valor do BDI => 1.92 10.90

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 10.90

_______________________________________________________________
Bruno Lopes

Setor de Engenharia

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Material



DATA BASE: SINAPI PI-09/2023, SEINFRA 28, ORSE-09/2023, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113.05 BDI (%): 21.44

a) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos pelo
Tomador, conforme Código Tributário do município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo,
representando o percentual de mão de obra em relação ao valor total da obra.
b) Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 12.844/2013, deverá ser adotada uma
alíquota de 4,5% sobre a contribuição previenciária sobre a receita bruta. Quando a opção orçamentária não considerar a desoneração da folha de
pagamento, deverá ser adotada uma alíquota de 0% no referido item.
c) Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias”, enquadram-se:a construção e recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-
urbanas para passagem de veículos; a construção e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos
(preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.); a construção e recuperação de pistas de aeroportos; a pavimentação de auto-estradas, rodovias e
outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos; a instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de
pedágio, conforme classificação 4211-1/01 do CNAE.

BDI TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 21.44%

BDI   =   {   [   (   1   +   AC   +   SG   +   R   )   x   (   1   +   DF   )   x   (   1   +   L   )   ]   /   [   1   -   (   PIS   +   COFINS   +   ISS   +   CPRB   )   ]   }   -   1

Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013-TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015.
OBSERVAÇÕES

ISS IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (5% x 60%) 3.000%
CPRB CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA 0.000%

PIS PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 0.650%
COFINS CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 3.000%

L LUCRO 7.264%
I TRIBUTOS E IMPOSTOS 6.650%

R RISCOS 0.500%
DF DESPESA FINANCEIRA 1.020%

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3.800%
SG SEGURO E GARANTIA 0.320%

Manutenção e Limpeza dos Logradouos da Sede de - São Luis do Piauí - pi

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL (%)



Código Horista                  
     (%)

Mensalista             
      (%)

A1 20.00 20.00
A2 1.50 1.50
A3 1.00 1.00
A4 0.20 0.20
A5 0.60 0.60
A6 2.50 2.50
A7 3.00 3.00
A8 8.00 8.00
A9 0.00 0.00
A 36.80 36.80

B1 17.81 0.00
B2 3.95 0.00
B3 0.85 0.66
B4 10.77 8.33
B5 0.07 0.06
B6 0.72 0.56
B7 1.16 0.00
B8 0.10 0.08
B9 8.57 6.63

B10 0.03 0.02
B 44.03 16.34

C1 5.21 4.03
C2 0.12 0.09
C3 4.79 3.71
C4 3.81 2.95
C5 0.44 0.34
C 14.37 11.12

D1 16.20 6.01
D2 0.46 0.36
D 16.66 6.37

111.86 70.63TOTAL (A+B+C+D)

Total de Encargos Sociais que não recebem as incidências 

GRUPO D
Reincidência de A sobre B
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
Total das Taxas incidências e reincidências

Indenização Adicional

Dias de Chuvas
Auxílio Acidente de Trabalho
Férias Gozadas
Salário Maternidade
Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A

GRUPO C
Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Férias (indenizadas)
Depósito Rescisão sem justa causa

Faltas Justificadas

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS
SECONCI
Total de Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
Repouso Semanal Remunerado
Feriados
Auxílio - Enfermidade
13° Salário
Licença Paternidade

Salário Educação

QUADRO RESUMO (NÃO DESONERADO)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA

MUNICÍPIO: SÃO LUIS DO PIAUÍ - PI LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO

Descrição

GRUPO A
INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
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